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GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA -PARTIDO PROGRESSISTAS

REQUERIMENTO Nº. JJ) /2025.
Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM REQUER DO PODER EXECUTIVO, POR MEIO, DA
Aprovado emCool SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E

ento AALOS  pJOLS SERVIÇOS PÚBLICOS (SEMURE), QUE VIABILIZE OSto SERVIÇOS DE CAPINA, RETIRADA DE LIXOS EhaLeo ENTULHOS DA CALÇADA DE PASSEIO, LOCALIZADA

Aa SECRETARIA NA TRAVESSA FREI AMBRÓSIO (FOTO EM ANEXO)
AO LADO DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSOR ONÉSIMA

PEREIRA DE BARROS, BAIRRO DE FÁTIMA.

O Vereador abaixo assinado, REQUER que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para o

devido conhecimento da Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos (SEMURB),

atenção no sentido de realizar os SERVIÇOS DE CAPINA, RETIRADA DE LIXOS E ENTULHOS

DA CALÇADA DE PASSEIO, LOCALIZADA NA TRAVESSA FREI AMBRÓSIO AO LADO DA

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSOR ONÉSIMA

PEREIRA DE BARROS, BAIRRO DE FÁTIMA.

JUSTIFICATIVA:
Os docentes e discentes da escola e moradores do referido Bairro, mais precisamente da via

mencionada, reclamam das condições que se encontra a calçada de passeio, impossibilitando
os pedestres de transitar devido a grande quantidade de materiais descartados de atividade
de construção. Com o propósito de colaborar com a população no sentido de oferecer

segurança e bem-estar, pedimos que não sejam medidos esforços para solução do problema.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro Fátima.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Agosto de 2025.

Vereadior- PP
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